
prefeilurcr ft!uvlicipo! ele .Ja.«
{;slado de São !Jaulo

LEI NQ 52l,DE 22 DE SETEMBRO DE 1 971.-

- Â-Dispoe sobre a
nQ 466/70, que
de onibus.-

revogação da Lei Municipal-trata da fieaçao de ponto

HOR1cIO BORGES FILHO, Prefeito do Município de
Ic'm, Estado de são Paulo, usando das atribui-/-çoes que a lei lhe confere,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ~le sanciona e
promulga a seguinte lei:
Artigo lQ - Fica revogada a lei municipal nQ 466, de 13 de
janeiro de 1 970.
Artigo 2Q - Esta lei r entrará em vigor na data de sua pu-/
blicação; revogaias as disposições em contrário.

Ic~m, 22 ie Setembro de 1 971.-

Registre-se, publique-se

Registraia e publicada na S cretaria desta Frefei
tura, na data supra.

j{;~a:C{jí

Antonio Horácio da Silveira
-Secretário em Comissão-

t.


